
DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2020
Exmo.Sr. Prefeito Municipal

Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria nos Programas do FNDE” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos de Porto Xavier/RS, razão pela qual estamos encaminhando a presente sugestão de dispensa de licitação, de modo global.
Tendo sido realizada pesquisa de preço junto a seguinte empresa:
	Item
	Especificação
	SIMAE

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NOS PROGRAMAS DO FNDE
	R$ 725,00 mensais

R$ 8.700,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA.
Tendo em vista, o disposto no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93:

 I - ...;

II– para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades e exigência as SMECD.
Os recursos correrão por conta da dotação orçamentária, abaixo informada:

2033 – Capacitação formação continuada dos profissionais da educação e conselheiros
3390 39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
O pagamento ocorrera após a emissão da nota fiscal, a qual será conferida e autorizada pelo setor competente do Município, conforme cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
A fiscalização dos serviços será Exercida pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos através de seus responsáveis.
Porto Xavier, 11 de fevereiro de 2019.

ADRIANO LAZZERI SCHROPFER
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 003-2020
Homologo a dispensa de licitação para a “Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria nos Programas do FNDE” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos de Porto Xavier/RS, com base no artigo 24 inciso II da lei 8666/93.

Porto Xavier, 11 de fevereiro de 2020.
Prefeito Municipal


